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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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LEGISLAÇÃO E SUAS ALTERAÇÕES. TRÁFI-
CO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE DROGAS 
(LEI N.° 11.343/2006). 

Lei nº 11.343/2006 e suas alterações (Lei Antidro-
gas). 

O procedimento relativo aos processos por crimes 
definidos neste Título rege-se pelo disposto neste Ca-
pítulo, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições do 
Código de Processo Penal e da Lei de Execução Penal.

Para os fins do disposto na lei sobre os Juizados Espe-
ciais Criminais, o Ministério Público poderá propor a apli-
cação imediata de pena, a ser especificada na proposta.

Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de po-
lícia judiciária fará, imediatamente, comunicação ao juiz 
competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do 
qual será dada vista ao órgão do Ministério Público, em 
24 (vinte e quatro) horas.

Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagran-
te e estabelecimento da materialidade do delito, é sufi-
ciente o laudo de constatação da natureza e quantidade 
da droga, firmado por perito oficial ou, na falta deste, por 
pessoa idônea.

O perito que subscrever o laudo não ficará impedido 
de participar da elaboração do laudo definitivo.

Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, 
no prazo de 10 (dez) dias, certificará a regularidade for-
mal do laudo de constatação e determinará a destruição 
das drogas apreendidas, guardando-se amostra necessá-
ria à realização do laudo definitivo.

A destruição das drogas será executada pelo delega-
do de polícia competente no prazo de 15 (quinze) dias na 
presença do Ministério Público e da autoridade sanitária.

O local será vistoriado antes e depois de efetivada a 
destruição das drogas, sendo lavrado auto circunstan-
ciado pelo delegado de polícia, certificando-se neste a 
destruição total delas.

A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de 
prisão em flagrante será feita por incineração, no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias contado da data da apreensão, guar-
dando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo.

O inquérito policial será concluído no prazo de 30 
(trinta) dias, se o indiciado estiver preso, e de 90 (no-
venta) dias, quando solto. Estes prazos podem ser du-
plicados pelo juiz, ouvido o Ministério Público, mediante 
pedido justificado da autoridade de polícia judiciária.

Findos os prazos, a autoridade de polícia judiciária, 
remetendo os autos do inquérito ao juízo:

•	 relatará sumariamente as circunstâncias do fato, 
justificando as razões que a levaram à classificação 
do delito, indicando a quantidade e natureza da 
substância ou do produto apreendido, o local e as 
condições em que se desenvolveu a ação crimino-
sa, as circunstâncias da prisão, a conduta, a qualifi-
cação e os antecedentes do agente.

•	 requererá sua devolução para a realização de dili-
gências necessárias.

A remessa dos autos far-se-á sem prejuízo de diligên-
cias complementares:

•	 necessárias ou úteis à plena elucidação do fato, 
cujo resultado deverá ser encaminhado ao juízo 
competente até 3 (três) dias antes da audiência de 
instrução e julgamento.

•	 necessárias ou úteis à indicação dos bens, direi-
tos e valores de que seja titular o agente, ou que 
figurem em seu nome, cujo resultado deverá ser 
encaminhado ao juízo competente até 3 (três) dias 
antes da audiência de instrução e julgamento.

Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 
crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previs-
tos em lei, mediante autorização judicial e ouvido o Minis-
tério Público, os seguintes procedimentos investigatórios:

•	 a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de 
investigação, constituída pelos órgãos especializa-
dos pertinentes.

•	 não atuação policial sobre os portadores de dro-
gas, seus precursores químicos ou outros produtos 
utilizados em sua produção, que se encontrem no 
território brasileiro, com a finalidade de identificar 
e responsabilizar maior número de integrantes de 
operações de tráfico e distribuição, sem prejuízo 
da ação penal cabível.

Nesta última hipótese, a autorização será concedida 
desde que sejam conhecidos o itinerário provável e a 
identificação dos agentes do delito ou de colaboradores.

Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de 
Comissão Parlamentar de Inquérito ou peças de informa-
ção, dar-se-á vista ao Ministério Público para, no prazo 
de 10 (dez) dias, adotar uma das seguintes providências:

•	 requerer o arquivamento. 
•	 requisitar as diligências que entender necessárias. 
•	 oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemu-

nhas e requerer as demais provas que entender 
pertinentes.

Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação 
do acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias.

Na resposta, consistente em defesa preliminar e ex-
ceções, o acusado poderá argüir preliminares e invocar 
todas as razões de defesa, oferecer documentos e justi-
ficações, especificar as provas que pretende produzir e, 
até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas.

Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz 
nomeará defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, con-
cedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.

Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.
Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso, 
realização de diligências, exames e perícias. 

Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para 
a audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação 
pessoal do acusado, a intimação do Ministério Público, do 
assistente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais.

A audiência a que se refere o caput deste artigo será 
realizada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebi-
mento da denúncia, salvo se determinada a realização de 
avaliação para atestar dependência de drogas, quando 
se realizará em 90 (noventa) dias.
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Na audiência de instrução e julgamento, após o in-
terrogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, 
será dada a palavra, sucessivamente, ao representante do 
Ministério Público e ao defensor do acusado, para sus-
tentação oral, pelo prazo de 20 (vinte) minutos para cada 
um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério do juiz.

Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das 
partes se restou algum fato para ser esclarecido, formu-
lando as perguntas correspondentes se o entender per-
tinente e relevante. 

Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de 
imediato, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os 
autos para isso lhe sejam conclusos.

O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Públi-
co ou mediante representação da autoridade de polícia 
judiciária, ouvido o Ministério Público, havendo indícios 
suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da 
ação penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias 
relacionadas aos bens móveis e imóveis ou valores con-
sistentes em produtos dos crimes previstos nesta Lei, ou 
que constituam proveito auferido com sua prática.

Decretadas quaisquer das medidas previstas neste 
artigo, o juiz facultará ao acusado que, no prazo de 5 
(cinco) dias, apresente ou requeira a produção de provas 
acerca da origem lícita do produto, bem ou valor objeto 
da decisão. 

Provada a origem lícita do produto, bem ou valor, o 
juiz decidirá pela sua liberação.

Nenhum pedido de restituição será conhecido sem 
o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz 
determinar a prática de atos necessários à conservação 
de bens, direitos ou valores.

A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos 
ou valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Mi-
nistério Público, quando a sua execução imediata possa 
comprometer as investigações.

Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre 
o perdimento do produto, bem ou valor apreendido, se-
questrado ou declarado indisponível. 

CRIMES HEDIONDOS (LEI N.° 8.072/1990).

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 
5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina ou-
tras providências.

Hediondo é o crime bárbaro, asqueroso, repugnante. 
Não é subjetivo o critério de definir quais são os crimes 
hediondos, pois a lei cumpre este papel. O artigo 1o des-
ta lei traz o rol de crimes hediondos. Estes crimes são 
inafiançáveis e insuscetíveis de graça, anistia ou indulto 
(artigo 5o, XLIII, CF). O mesmo artigo 5o, XLIII, CF estabe-
lece que se equiparam aos hediondos o tráfico (apenas 
no que tange aos crimes descritos nos artigos 33 a 36 da 
Lei de Drogas – Lei no 11.343/2006), o terrorismo (Lei no 
13.260/2016) e a tortura (Lei no 9.455/1997).

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, 
todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:

I – homicídio (art. 121), quando praticado em ativida-
de típica de grupo de extermínio, ainda que cometido 
por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 
2o, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); 
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
Não é qualquer homicídio simples, mas apenas aquele 
praticado em atividade de grupo de extermínio (por 
um agente ou mais).
Art. 121, § 2°, Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por 
outro motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 
tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 
possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimula-
ção ou outro recurso que dificulte ou torne impossível 
a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impuni-
dade ou vantagem de outro crime;
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino:
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 
e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema 
prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo 
até terceiro grau, em razão dessa condição:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

No caso dos homicídios qualificados, todos eles são 
abrangidos. 

Obs.: No caso de homicídio privilegiado (art. 121, §1o, 
CP), mesmo que cometido com instrumentos materiais 
típicos de homicídio qualificado, tem-se o que a doutrina 
chama de homicídio qualificado-privilegiado. Quanto a 
este, a doutrina diz não se caracterizar crime hediondo.

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima 
(art. 129, § 2o) e lesão corporal seguida de morte (art. 
129, § 3o), quando praticadas contra autoridade ou 
agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 
Nacional de Segurança Pública, no exercício da fun-
ção ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição; 
Art. 129, § 2° Se resulta:
I - Incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
III - perda ou inutilização do membro, sentido ou fun-
ção;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Art. 129, § 3° Se resulta morte e as circunstâncias evi-
denciam que o agente não quis o resultado, nem as-
sumiu o risco de produzi-lo:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
Não é qualquer lesão gravíssima ou seguida de mor-
te, mas apenas praticado contra autoridade ou agente 
do sistema de segurança pública, no exercício ou em 
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razão da função, ou então seu parente até 3o grau/
cônjuge/companheiro, em razão da função.
II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); 
Art. 157, § 3º [...] se resulta morte, a reclusão é de vinte 
a trinta anos, sem prejuízo da multa.
Trata-se do roubo seguido de morte.

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o);
Art. 157, § 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante 
violência o disposto no § 3º do artigo anterior.
Trata-se de extorsão da qual resultou morte, aplican-
do-se pena de reclusão de 20 a 30 anos, tal como a 
do latrocínio.

IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualifica-
da (art. 159, caput, e §§ 1o, 2o e 3o);
Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de obter, para 
si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição 
ou preço do resgate: 
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, se o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior 
de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por 
bando ou quadrilha.
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§ 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza gra-
ve: 
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§ 3º - Se resulta a morte: 
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
Abrangem-se todas as modalidades de extorsão me-
diante sequestro.

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou 
permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
§ 1o Se da conduta resulta lesão corporal de natureza 
grave ou se a vítima é menor de 18 (dezoito) ou maior 
de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 
§ 2o Se da conduta resulta morte:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 
3o e 4o);
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato 
libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.
§ 1o Incorre na mesma pena quem pratica as ações des-
critas no caput com alguém que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento 
para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, 
não pode oferecer resistência.
§ 2o (VETADO).
§ 3o Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.
§ 4o Se da conduta resulta morte: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o);
Art. 267 - Causar epidemia, mediante a propagação de 
germes patogênicos:
Pena - reclusão, de dez a quinze anos. 
§ 1º - Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em 
dobro.
VII-A - (VETADO);
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração 
de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais 
(art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação 
dada pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998);
Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar pro-
duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais: 
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 
§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, ven-
de, expõe à venda, tem em depósito para vender ou, 
de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o 
produto falsificado, corrompido, adulterado ou altera-
do. 
§ 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere 
este artigo os medicamentos, as matérias-primas, os 
insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e 
os de uso em diagnóstico. 
§ 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pra-
tica as ações previstas no § 1º em relação a produtos 
em qualquer das seguintes condições: 
I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilân-
cia sanitária competente;
II - em desacordo com a fórmula constante do registro 
previsto no inciso anterior;
III - sem as características de identidade e qualidade 
admitidas para a sua comercialização;
IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua 
atividade;
V - de procedência ignorada; 
VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da au-
toridade sanitária competente.
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma 
de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 
vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º).
Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição 
ou outra forma de exploração sexual alguém menor 
de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou de-
ficiência mental, não tem o necessário discernimento 
para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar 
que a abandone:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 
§ 1o Se o crime é praticado com o fim de obter vanta-
gem econômica, aplica-se também multa.
§ 2o Incorre nas mesmas penas: 
I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidi-
noso com alguém menor de 18 (dezoito) e maior de 
14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste 
artigo; 
II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 
local em que se verifiquem as práticas referidas no 
caput deste artigo.

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o 
crime de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei 
no 2.889, de 1o de outubro de 1956, e o de posse ou 
porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, previsto 
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no art. 16 da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, todos tentados ou consumados.
Lei no 2.889/1956
Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou 
em parte, grupo nacional, étnico, racial ou religioso, 
como tal: 
a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de 
membros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de 
existência capazes de ocasionar-lhe a destruição física 
total ou parcial;
d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimen-
tos no seio do grupo;
e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo 
para outro grupo;
Será punido:
Com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no 
caso da letra a;
Com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b;
Com as penas do art. 270, no caso da letra c;
Com as penas do art. 125, no caso da letra d;
Com as penas do art. 148, no caso da letra e;
Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para 
prática dos crimes mencionados no artigo anterior:
Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.
Art. 3º Incitar, direta e publicamente alguém a cometer 
qualquer dos crimes de que trata o art. 1º:
Pena: Metade das penas ali cominadas.
§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de 
crime incitado, se este se consumar.
§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando 
a incitação for cometida pela imprensa.
Lei no 10.826/2003
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, 
ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuita-
mente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 
guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição 
de uso proibido ou restrito, sem autorização e em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer 
sinal de identificação de arma de fogo ou artefato;
II – modificar as características de arma de fogo, de 
forma a torná-la equivalente a arma de fogo de uso 
proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de 
qualquer modo induzir a erro autoridade policial, pe-
rito ou juiz;
III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato ex-
plosivo ou incendiário, sem autorização ou em desa-
cordo com determinação legal ou regulamentar;
IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer 
arma de fogo com numeração, marca ou qualquer outro 
sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;
V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuita-
mente, arma de fogo, acessório, munição ou explosivo 
a criança ou adolescente; e
VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, 
ou adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terro-
rismo são insuscetíveis de:
I - anistia, graça e indulto;
II - fiança.
Repete-se a disciplina constitucional do artigo 5o, XLIII, 
CF. O dispositivo constitucional não menciona o indul-
to, mas o STF já firmou entendimento de que a veda-
ção é extensível.
O STF julgou no Habeas Corpus 104339 que embora 
não seja cabível fiança, é cabível liberdade provisória, 
sempre que ausentes os requisitos do art. 312, CPP.
§ 1o A pena por crime previsto neste artigo será cum-
prida inicialmente em regime fechado.
O STF julgou no Habeas Corpus 111.840 que o disposi-
tivo é inconstitucional e cabe, conforme o caso, o início 
do cumprimento da pena em regime diverso do fechado.

§ 2o A progressão de regime, no caso dos condena-
dos aos crimes previstos neste artigo, dar-se-á após 
o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 
apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se rein-
cidente.
2/5 – apenado primário
3/5 – apenado reincidente

§ 3o Em caso de sentença condenatória, o juiz deci-
dirá fundamentadamente se o réu poderá apelar em 
liberdade.
Havendo condenação de primeira instância, o juiz de-
verá decidir se o réu poderá ou não apelar em liber-
dade.

§ 4o A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes pre-
vistos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período em caso de extrema e 
comprovada necessidade.
A Lei no 7.960/1989 prevê prazo máximo de 5 dias (pror-
rogável por mais 5), que é ampliado para os crimes he-
diondos, chegando a 30 dias (prorrogável por mais 30).

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de 
segurança máxima, destinados ao cumprimento de 
penas impostas a condenados de alta periculosidade, 
cuja permanência em presídios estaduais ponha em 
risco a ordem ou incolumidade pública.

Art. 4º (Vetado).

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o se-
guinte inciso:

“Art. 83. [...] V - cumprido mais de dois terços da pena, 
nos casos de condenação por crime hediondo, práti-
ca da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, e terrorismo, se o apenado não for reincidente 
específico em crimes dessa natureza.”
Trata-se de requisito para o livramento condicional 
para os casos de crimes hediondos. Cabe o livramento 
após 2/3 da pena cumpridos, exceto se o apenado for 
reincidente em crime hediondo ou equiparado.
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